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Prefeitura Municipal de São Mateus
Estado do Espírito Santo

LEI 007/87

Cria Secretaria Municipal de Planejaiaento»

O Prefeito Municipal de Sao MateuSf Eetado do Es**

pi rito Santor faço saber que a Camara Municipal '

de Sao Mateus aprovou e eu sanciono a seguintes

LEI

Art. }9 - Fica criado# na Extrutura Ba»ica da Pr^

feitura Municipal de Sao Mateus# a Secretaria Municipal de Planejaraen^

to# Órgão do primeiro grau divisional diretamente subordinado aó Pre

feito Municipal# cujas atribuições serão regulamentada» por Decreto '

do Executivo Municipal# no prazo de |80 (cento e oitenta) dias da vi

gência da Lei.

Art. 2Q - Em face da aplicaçao desta Lei# fica '

criado o seguinte cargo de provimento era comissão»

a) Secretaria Municipal de Planejamento

- Padrao CC - I

- 01 Cargo

Art. 3® - O vencimento para o cargo do provimento

era comissão criado no artigo 2- desta Lei sao os constantes do anexo'

ti i da Extrutura Basica da Prefeitura Municipal do Sao Mateus# cora aa

©Iterações legais posteriormente introduzidas.

Art» 4- - Esta Lei entra em vigor na data do sua

publicação# revogadas as disposições em contrario»

cont i nuaçoo <



Prefeitura Municipal de Sãn Mateus
Estado do Espírito Santo

Continuarão dã L»1 mm

Gabsnoto «Jt? Prefeito Municipal de Se© Mateu»,

tado do E«pfr*ito Santo# ao© (09) nove; dias do fi>e« de fevereiro do '

ano de Mii novecentos e oi tente e ®*>te (í98í^)«í

ív'a Si ee Bat # «ta O l i ve»ra

Prefeito Municipal

Resietracla o publicado na secretaria desta Pro"

feitura» na data supra#

dcnodícte^CauLyt Fio
Seerotor i </ FsUn j c i pe I

de Gabinete»
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